
1 Publicação de acórdão do Tema 444 pelo STJ 
(Paradigma REsp 1.201.993) 

 

Questão submetida a julgamento: Questiona a prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal, no prazo de 
cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica. 

Tese Firmada: “14. Para fins dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fica assim resolvida a controvérsia repetitiva: (i) 
o prazo de redirecionamento da Execução Fiscal,  fixado em cinco anos, contado da diligência de citação da pessoa 
jurídica,  é  aplicável  quando  o  referido  ato  ilícito,  previsto  no  art.  135,  III,  do  CTN,  for  precedente  a  esse  ato 
processual; (ii) a citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação tributária, por si só, não provoca o 
início  do  prazo  prescricional  quando  o  ato  de  dissolução  irregular  for  a  ela  subsequente,  uma  vez  que,  em  tal 
circunstância,  inexistirá,  na  aludida  data  (da  citação),  pretensão  contra  os  sócios‐gerentes  (conforme  decidido  no 
REsp  1.101.728/SP,  no  rito  do  art.  543‐C  do  CPC/1973,  o  mero  inadimplemento  da  exação  não  configura  ilícito 
atribuível aos sujeitos de direito descritos no art. 135 do CTN). O termo inicial do prazo prescricional para a cobrança 
do crédito dos sócios‐gerentes infratores, nesse contexto, é a data da prática de ato inequívoco indicador do intuito 
de  inviabilizar  a  satisfação  do  crédito  tributário  já  em  curso  de  cobrança  executiva  promovida  contra  a  empresa 
contribuinte, a ser demonstrado pelo Fisco, nos termos do art. 593 do CPC/1973 (art. 792 do novo CPC –  fraude à 
execução), combinado com o art. 185 do CTN (presunção de  fraude contra a Fazenda Pública); e,  (iii) em qualquer 
hipótese, a decretação da prescrição para o redirecionamento impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda Pública, 
no  lustro  que  se  seguiu  à  citação  da  empresa  originalmente  devedora  (REsp  1.222.444/RS)  ou  ao  ato  inequívoco 
mencionado  no  item  anterior  (respectivamente,  nos  casos  de  dissolução  irregular  precedente  ou  superveniente  à 
citação  da  empresa),  cabendo  às  instâncias  ordinárias  o  exame  dos  fatos  e  provas  atinentes  à  demonstração  da 
prática  de  atos  concretos  na  direção  da  cobrança  do  crédito  tributário  no  decurso  do  prazo  prescricional.”. 
(publicação do acórdão em 12/12/2019). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. Execução Fiscal. Dissolução irregular. Termo inicial da prescrição. 

 

 

2 Afetação do Tema 1039 pelo STJ 
 (Paradigmas REsp 1.799.288 e REsp 1.803.225) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute‐se a fixação do termo inicial da prescrição da pretensão indenizatória em 
face de seguradora nos contratos, ativos ou extintos, do Sistema Financeiro de Habitação. 

Decisão: A Segunda Seção “por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (artigo 1.036/CPC) e 
determinou a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 
sobre a questão e tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015), nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora” (publicação do acórdão no DJe de 09/12/2019). 

Assuntos: DIREITO CIVIL. Prescrição e Decadência. Obrigações. Espécies de Contratos Sistema Financeiro da Habitação. Seguro. 
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Inteiro teor

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1201993
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=97036088&num_registro=201001275952&data=20191212&tipo=5&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1799288
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1898128&num_registro=201900582558&data=20191209&formato=PDF


3 Afetação do Tema 1040 pelo STJ 
(Paradigma REsp 1.799.367) 

 

Questão  Submetida  a  Julgamento:  Discute‐se  a  possibilidade  de  apreciação  da  contestação  oferecida  antes  da 
execução da liminar de busca e apreensão deferida com base no Decreto‐Lei 911/1969. 

Decisão: A Segunda Seção “por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (artigo 1.036/CPC) 
sem  suspensão  de  processos,  nos  termos  do  voto  do  Sr.  Ministro  Relator”  (publicação  do  acórdão  no  DJe  de 
10/12/2019). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO. Liquidação / Cumprimento / Execução. Obrigação de Entregar. Busca e 
Apreensão. 

   

 

4 Publicação do acórdão do TEMA 940 do STF 
 (Paradigmas RE 1.027.633) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute‐se, com base no art. 37, § 6º, da Constituição da República, a possibilidade 
de particular, prejudicado pela atuação da Administração Pública, formalizar ação judicial diretamente contra o agente 
público responsável pelo ato lesivo. 

Tese Firmada:  "A  teor do disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, a ação por danos causados por agente 
público deve ser ajuizada contra o Estado ou a pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviço público, sendo 
parte ilegítima para a ação o autor do ato, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa." (publicação do acórdão no DJe de 06/12/2019). 

Assuntos:  DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  OUTRAS  MATÉRIAS  DE  DIREITO  PÚBLICO.  Responsabilidade  da  Administração.  
Indenização por Dano Material. Indenização por Dano Moral. 

 

 

 

 Supremo Tribunal Federal:
 

 Supremo decide que revisão anual de remuneração de servidores depende de previsão na LDO e na LOA (TEMA 864). 

 

________________________________________________________________________________ 

Superior Tribunal de Justiça: 
 

 Primeira Seção vai definir se trabalhador da ativa com doença grave faz jus à isenção do IR (TEMA 1037). 

  

 

 Segunda  Seção  vai  definir  cabimento  de  agravo  de  instrumento  contra  decisão  interlocutória  em  recuperações  e 
falências (TEMA 1022). 

  

________________________________________________________________________________ 

 

Leia mais

Inteiro teor

Leia mais

Inteiro teor

Leia mais

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1799367
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1895520&num_registro=201900602800&data=20191210&formato=PDF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5136782&numeroProcesso=1027633&classeProcesso=RE&numeroTema=940
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751571868
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=431961&ori=1
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Primeira-Secao-vai-definir-se-trabalhador-da-ativa-com-doenca-grave-faz-jus-a-isencao-do-IR.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Segunda-Secao-vai-definir-cabimento-de-agravo-de-instrumento-contra-decisao-interlocutoria-em-recuperacoes-e-falencias.aspx


Consulta ao Banco de Temas do Nugep

Agora é possível o acesso ao Banco de Temas mantido pelo Nugep. Podem ser  consultados os  temas de  recursos 

repetitivos e de repercussão geral, organizados por palavra chave, número e tribunal. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

________________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos  Temas  estabelecidos  em  julgados  qualificados,  como,  por  exemplo,  as  que  concernem  à 

suspensão  de  processos  ou  aplicação  de  teses  firmadas.  Basta  encaminhá‐las  pelo  email 

nugep@trf1.jus.br. 

 

 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução  PRESI/TRF1  nº  44/2016,  que  determinam  ao  Núcleo  de  Gerenciamento  de  Precedentes  que  proceda  a  ampla 
divulgação  da  sistemática  de  precedentes,  informando  as  alterações  referentes  à  Repercussão  Geral  (RG),  aos  Recursos 
Repetitivos  (RR),  ao  Incidente  de  Resolução  de  Demandas  Repetitivas  (IRDR),  ao  Incidente  de  Assunção  de  Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 
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